
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 
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ADITIVO N.º 02 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 05/2022 

PROCESSO Nº 3215/2021 

INEXIGIBLIDADE Nº 05/2022 

 

Por este instrumento de Parceria, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.394/0001-23, com sede à Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, lúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 

65, Centro, Iúna/ES, doravante denominado MUNICIPIO, e de outro lado o CENTRO ASSISTENCIAL 

“MARIA GIOVANNINA GALLOTTI” – CAMAG, associação inscrita no CNPJ  sob o n.º 

31.721.475/0001-09, com sede à Rodovia Mickeil Chequer, ES 185, km 17, Vargem Alegre, Irupi/ES, 

telefone: (28)99944-2714 e (28)3545-1733, endereço eletrônico: camagiuna@hotmail.com, neste ato 

representado por ELAINE SILVEIRA GOMES, brasileira, contadora, portadora do CPF 772.736.057-

00 e do RG 635.515 SSP/ES,  residente no Córrego Santo Antônio, zona rural, Iúna/ES, telefone: 

(28)3545-1733/99944-2714, endereço eletrônico: elainegomes63@outlook.com, doravante 

denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, tendo por objetivo a manutenção e 

funcionamento, pela OSC, sem similar, que atua neste Município, desde o ano de 1991, sem 

qualquer interrupção, para executar do serviço de proteção social especial de alta complexidade, 

através do acolhimento institucional de idosos em situação de vulnerabilidade pessoal e social, fora 

do seu núcleo familiar, de ambos os sexos, garantindo os direitos básicos constantes na legislação 

inerente à pessoa idosa, os quais resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR as cláusulas que 

seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o Item 4.1 da Clausula Quarta, prorrogando-se a prazo de vigência do termo, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

4.1. A vigência do termo será de 11 de janeiro de 2022 a 11 de janeiro de 2026. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1. Fica alterado o Item 2.1 da Clausula Segunda, acrescida do valor de R$168.000,00 (cento e 

sessenta e oito mil reais), conforme fl. 311 dos autos, passando a vigorar som a seguinte redação:  

 

2.1. O valor global da presente parceria é de R$504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. Fica alterado o Item 2.5 da Clausula Segunda acrescido da dotação orçamentaria nº 

090001.0824100132.055.33504300000 – Ficha 167. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  

4.1. As demais cláusulas do Termo original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e de 

direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

Romario Batista Vieira – Prefeito 

 

 

CENTRO ASSISTENCIAL “MARIA GIOVANNINA GALLOTTI” – CAMAG 

Elaine Silveira Gomes / ou procurador legalmente habilitado 
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